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RESOLUÇÃO CMDCA  06/2019 
 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para divulgação do Resultado e Classificação Final do 
Processo Seletivo do Conselho Tutelar 2019. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Lourenço- MG- CMDCA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme  legislação em vigor, Lei Municipal 3.080/2012  e processo seletivo realizado em 

30/06/2019; 

 

CONSIDERANDO: que compete ao CMDCA a realização da Eleição para escolha de Conselheiros Tutelares; 

 

 RESOLVE: 
 
ART 1º - Prorrogar o prazo para divulgar o Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo de Escolha de 

Conselheiros Tutelares do Município de São Lourenço para o dia 26/07/2019. 
 
Art 2º - Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação. 

 

 

São Lourenço, 05 de julho de 2019. 
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